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9) Decidir a prorrogação de permanência de estrangeiros em
território nacional, nos termos dos artigos 52.o e 53.o do
Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

10) Decidir o reconhecimento do direito ao reagrupamento fami-
liar, nos termos do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto;

11) Emitir pareceres sobre pedidos de concessão de vistos con-
sulares, nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto;

12) Decidir sobre o cancelamento das autorizações de residência
nos termos do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8
de Agosto;

13) Decidir sobre a emissão, renovação e cancelamento dos títulos
de residência a que se refere o artigo 24.o do Decreto-
-Lei n.o 60/93, de 3 de Março;

14) Decidir sobre a concessão e renovação de autorização de
permanência, nos termos do artigo 55.o do Decreto-
-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, revogado pelo Decreto-
-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, de acordo com as normas
transitórias aplicáveis a coordenar os respectivos procedi-
mentos;

15) Visar os passaportes emitidos pelas representações diplomá-
ticas estrangeiras em Portugal, nos termos do artigo 79.o do
Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

16) Assinar a correspondência e o expediente necessário à ins-
trução dos processos que corram termos na Direcção Regio-
nal, no âmbito das competências ora delegadas e subde-
legadas.

II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pela subdirectora regional do
Algarve que se enquadrem nas competências ora conferidas.

15 de Fevereiro de 2005. — O Director Regional do Algarve, Antó-
nio Carlos Patrício.

Despacho n.o 4551/2005 (2.a série). — I — Ao abrigo do dis-
posto nos artigos 35.o a 37.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo e no âmbito das competências próprias previstas no n.o 2 do
artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de 16 de Outubro, e no
das que me foram delegadas e subdelegadas pelo despacho
n.o 12 448/2004 (2.a série), de 11 de Junho, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 148, de 25 de Junho de 2004, sem prejuízo
do direito de avocação ou de direcção, delego e subdelego no res-
ponsável do posto misto de fronteira de Vila Real de Santo António
da Direcção Regional do Algarve do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras, inspector-adjunto principal Francisco José Bonifácio Coelho,
a competência para a prática dos seguintes actos:

1) Formular os pedidos de readmissão activa e aceitar os pedidos
de readmissão passiva por via terrestre;

2) Decidir e mandar executar os processos de readmissão activa
por via terrestre, para Espanha, relativos a estrangeiros que
permaneçam irregularmente em território nacional;

3) Assinar a correspondência e o expediente necessários à ins-
trução dos processos que corram termos no posto misto de
fronteira de Vila Real de Santo António.

II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pelo responsável do posto
misto de Vila Real de Santo António e que se enquadrem nas com-
petências ora conferidas.

15 de Fevereiro de 2005. — O Director Regional do Algarve, Antó-
nio Carlos Patrício.

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil

Despacho n.o 4552/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro:

Paulo Gil Lopes Martins — nomeado, em regime de substituição, para
exercer o cargo de coordenador do Centro Nacional de Operações
de Socorro, equiparado a director de serviços para efeitos de remu-
neração, conforme o disposto no n.o 3 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março, com efeitos a partir de 1 de
Fevereiro de 2005.

24 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Manuel João Morais Ribeiro.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.o 4553/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, o regime
legal aplicável à carreira médica de medicina legal, em tudo o que
não constar deste diploma, é o previsto para a carreira médica hos-
pitalar, com as devidas adaptações.

Sendo que, por força do disposto no artigo 74.o, n.o 1, do referido
Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, assim como nos termos do
artigo 1.o do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 247/98, de 21
de Abril, ao internato complementar de medicina legal é aplicável,
com as necessárias adaptações, o Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de
Julho, que define o regime de formação profissional após a licenciatura
em Medicina.

Ora, no domínio da carreira médica hospitalar, o Decreto-Lei
n.o 112/98, de 24 de Abril, veio permitir a prorrogação dos contratos
administrativos de provimento do pessoal médico que iniciou ou venha
a iniciar o internato complementar em especialidade considerada
carenciada, e o n.o 5 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 128/92, de
4 de Julho, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 412/99, de
15 de Outubro, estabelece que pode ser concedido o regime de dedi-
cação exclusiva aos médicos do internato complementar que optem
por especialidades consideradas especialmente carenciadas.

As significativas carências de pessoal médico com que o Instituto
Nacional de Medicina Legal se confronta justificam a aplicação de
idênticas medidas, com as necessárias adaptações, no âmbito do inter-
nato complementar de medicina legal.

Assim, nos termos das disposições conjugadas nos artigos 72.o e
74.o do Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, e do artigo 1.o do
Regulamento do Internato Complementar de Medicina Legal, apro-
vado pela Portaria n.o 247/98, de 21 de Abril, e ao abrigo do n.o 1
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril, e do n.o 5
do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, aditado pelo
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 412/99, de 15 de Outubro, determino
o seguinte:

1 — Para efeitos da aplicação do disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril, considera-se
carenciada a Delegação de Coimbra do Instituto Nacional de Medicina
Legal relativamente a três unidades na especialidade de medicina
legal.

2 — Os médicos que venham a concluir com aproveitamento, até
ao final do corrente ano, o internato complementar de medicina legal
devem requerer, no prazo máximo de 15 dias após a realização do
exame de avaliação final do respectivo internato, a prorrogação do
contrato pelo período de três anos.

3 — Consideram-se vagas carenciadas para efeitos do disposto na
alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24
de Abril, as admissões de internos ao internato complementar de
medicina legal decorrentes do descongelamento autorizado pelo des-
pacho conjunto n.o 153/2004, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 68, de 20 de Março de 2004, podendo os referidos internos
optar pelo regime de dedicação exclusiva nos termos do n.o 5 do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, aditado pelo
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 412/99, de 15 de Outubro.

10 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Justiça,
Miguel Bento Martins da Costa Macedo e Silva.

Despacho n.o 4554/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho:

Licenciado Pedro Alexandre Barreiros Nunes Rodrigues — exone-
rado, a seu pedido, das funções de assessor do meu Gabinete, com
efeitos a partir de 15 de Fevereiro de 2005.

15 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Justiça,
Miguel Bento Martins da Costa Macedo e Silva.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 4555/2005 (2.a série). — Por despacho
de 15 de Fevereiro de 2005 do subdirector-geral da Administração
da Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República,
2.a série, n.o 203, de 3 de Setembro de 2003):

Fernando António Rua Carvalho, secretário de justiça do Tribunal
da Comarca de Valpaços — autorizada a permuta para idêntico
lugar do Tribunal da Comarca de Peso da Régua.



3192 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 43 — 2 de Março de 2005

Domingos José Vieira Maia, secretário de justiça do Tribunal da
Comarca de Peso da Régua — autorizada a permuta para idêntico
lugar do Tribunal da Comarca de Valpaços.

Com efeitos a partir de 16 de Fevereiro de 2005.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 4556/2005 (2.a série). — Por despacho
de 15 de Fevereiro de 2005 do subdirector-geral da Administração
da Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República,
2.a série, n.o 203, de 3 de Setembro de 2003):

Maria do Céu Prazeres dos Santos Castanheira, escrivã-adjunta do
Tribunal da Comarca de Tomar — autorizada a permuta para idên-
tico lugar do Tribunal da Comarca de Ourém.

António Júlio dos Santos Simões, escrivão-adjunto do Tribunal da
Comarca de Ourém — autorizada a permuta para idêntico lugar
do Tribunal da Comarca de Tomar.

(Aceitação: dois dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 4557/2005 (2.a série). — Por despacho
de 15 de Fevereiro de 2005 do subdirector-geral da Administração
da Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República,
2.a série, n.o 203, de 3 de Setembro de 2003):

Maria Manuela Valério Loya Martins Domingues, escrivã-adjunta do
Tribunal da Comarca de Oeiras — autorizada a permuta para idên-
tico lugar do 1.o Juízo Cível de Lisboa.

Carla Sofia Crispim da Silva, escrivã-adjunta do 1.o Juízo Cível de
Lisboa — autorizada a permuta para idêntico lugar do Tribunal
da Comarca de Oeiras.

(Aceitação: dois dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO LOCAL,
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Contrato n.o 380/2005. — Constrato-programa para construção de
um edifício para a instalação de diversos serviços do município de Sobral
de Monte Agraço. — Aos 18 dias do mês de Janeiro de 2005, entre
a directora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do
Tejo (CCDRLVT), da parte da administração central, e o município
de Sobral de Monte Agraço, representado pelo presidente da Câmara
Municipal, é celebrado um contrato-programa de cooperação técnica
e financeira, integrado no regime estabelecido pelo Decreto-Lei
n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a construção de
um edifício para a instalação de diversos serviços do município de
Sobral de Monte Agraço, cujo investimento elegível ascende a
E 798 077.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRLVT;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRLVT e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDRLVT;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRLVT
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, de 15 de Abril, do Secretário de Estado da Admi-
nistração Local e Ordenamento do Território, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRLVT, de acordo com o
disposto neste contrato;

f) Elaborar os documentos de despesa e autos de medição dos
trabalhos executados e, uma vez visados, proceder ao paga-
mento na proporção correspondente à participação financeira
de sua responsabilidade;

g) Proceder ao registo de propriedade do edifício e elaborar
a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva
da obra.

3 — O recurso à execução por administração directa carece de des-
pacho favorável do Secretário de Estado da Administração Local,
sob proposta fundamentada da CCDRLVT.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço com a execução do
empreendimento previsto no presente contrato, até ao montante glo-
bal de E 319 231, a atribuir em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Sobral de Monte Agraço assegurar
a parte do investimento não financiado pelo contrato-programa nos
termos do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Sobral de Monte Agraço caberá a respon-
sabilidade da execução financeira presentemente acordada. A não
utilização em cada ano económico das dotações previstas no presente
contrato determina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDRLVT e da Câmara Municipal
de Sobral de Monte Agraço.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Sobral de Monte Agraço e do Ministério das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dota-
ção da Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a par-
ticipação estabelecida na cláusula 4.a




